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TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 358/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 358/2026 

 

1. OBJETO 

Constitui objeto da presente contratação a locação de veículo leve, sem 

motorista, destinado ao deslocamento oficial das Vereadoras Kelly Baratela 

e Cristina Toni para participação no 9º Conexidades – Encontro Nacional de 

Parceiros Públicos e Privados, a ser realizado no município de Campos do 

Jordão/SP, no período de 15 a 19 de junho de 2026, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação fundamenta-se na necessidade de garantir o 

deslocamento institucional das Vereadoras Kelly Baratela e Cristina Toni 

para participação no 9º Conexidades – Encontro Nacional de Parceiros 

Públicos e Privados, evento de abrangência nacional voltado ao 

aperfeiçoamento da gestão pública, inovação, governança, transparência, 

desenvolvimento regional e fortalecimento das instituições públicas. 

A participação das parlamentares possibilitará acesso a palestras, 

capacitações, painéis técnicos e intercâmbio de experiências entre agentes 

públicos de diversas regiões do país, contribuindo para o aprimoramento das 

atividades legislativas desenvolvidas pela Câmara Municipal de Tarumã e 

para a implementação de boas práticas na administração pública. 

A contratação também se justifica pelo fato de a Câmara Municipal de 

Tarumã possuir apenas um veículo oficial disponível, o qual poderá ser 

necessário para atender às demandas administrativas e institucionais do 

Poder Legislativo durante o período do evento. Dessa forma, a locação de 

veículo adicional mostra-se necessária para garantir que todos os 

participantes da missão oficial possam realizar o deslocamento de maneira 
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segura, confortável e adequada, assegurando eficiência logística, 

continuidade dos serviços da Câmara e atendimento ao interesse público. 

A solução proposta apresenta-se como medida adequada e economicamente 

viável para atender à necessidade temporária de transporte institucional, 

observando os princípios da eficiência, economicidade, planejamento e 

interesse público previstos na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

A solução consiste na contratação de empresa especializada para 

disponibilização de veículo leve, sem motorista, em perfeitas condições de 

uso, devidamente licenciado, segurado e revisado, destinado ao transporte 

das Vereadoras durante o período do evento. 

 

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

Item Descrição 

01 
Locação de veículo leve tipo Sedan, Hatch ou SUV 

Compacto 

Capacidade mínima 05 ocupantes 

Combustível Flex 

Motorização Mínima 1.0 ou superior 

Câmbio Manual ou automático 

Ar-condicionado Obrigatório 

Direção Elétrica, hidráulica ou eletro-hidráulica 

Airbags Mínimo frontal para motorista e passageiro 

Freios ABS 
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Item Descrição 

Quilometragem Livre 

Seguro 
Cobertura total contra colisão, roubo, furto e 

danos a terceiros 

Assistência 24 horas 

Documentação Regular e vigente 

Estado do veículo 
Em perfeitas condições de uso, conservação e 

segurança 

Ano/modelo Não inferior a 2022 

Entrega/Retirada 14/06/2026 

Devolução 20/06/2026 

Quantidade 

estimada 
01 veículo por 07 diárias 

O veículo deverá ser entregue limpo, abastecido, com todos os equipamentos 

obrigatórios de segurança exigidos pela legislação de trânsito vigente, 

documentação regular e revisões preventivas em dia. 

A contratada deverá garantir assistência técnica e substituição do veículo em 

caso de pane mecânica, elétrica ou ocorrência que impeça sua utilização 

regular durante o período da locação, sem ônus adicional para a contratante. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DOCUMENTOS 

OBRIGATÓRIOS 

A contratada deverá disponibilizar veículo em perfeitas condições 

mecânicas, elétricas e de segurança, devidamente licenciado, segurado e apto 

à circulação, observando todas as exigências da legislação de trânsito 

vigente. O veículo deverá ser entregue limpo, com a manutenção preventiva 
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em dia, contendo todos os equipamentos obrigatórios de segurança e em 

condições adequadas para realização de viagem intermunicipal. 

Durante todo o período da locação, a contratada deverá garantir assistência 

técnica e suporte 24 (vinte e quatro) horas, responsabilizando-se pela 

imediata substituição do veículo em caso de pane mecânica, elétrica, sinistro 

ou qualquer outra ocorrência que impeça sua utilização regular. Todas as 

despesas relacionadas à disponibilização do veículo, seguros, tributos, taxas, 

manutenção e demais encargos necessários à execução do objeto serão de 

responsabilidade exclusiva da contratada. 

Para fins de habilitação, a empresa deverá apresentar, quando da contratação, 

comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, 

contrato social ou documento equivalente, certidões de regularidade perante 

a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Certificado de Regularidade do 

FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, certidão negativa 

de falência e declaração de que não emprega menores em situação vedada 

pela Constituição Federal. A contratante poderá exigir, ainda, documentação 

complementar necessária à comprovação da capacidade jurídica, fiscal, 

trabalhista e econômico-financeira da futura contratada, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

 

6. EXECUÇÃO DO OBJETO 

O veículo deverá ser disponibilizado à Câmara Municipal de Tarumã no dia 

14 de junho de 2026, no prédio da Câmara. 

A devolução ocorrerá até o dia 20 de junho de 2026, nas mesmas condições 

em que o veículo foi recebido, ressalvado o desgaste natural decorrente da 

utilização regular. 

 

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
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A contratação compreende a locação de 01 (um) veículo pelo período 

estimado de 07 (sete) diárias, suficientes para atender o deslocamento das 

participantes ao evento e retorno ao Município. 

 

8. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Foram avaliadas soluções de transporte disponíveis, incluindo utilização de 

veículo próprio, transporte coletivo, transporte por aplicativo e locação de 

veículo. 

Após análise dos custos, disponibilidade, segurança e flexibilidade 

operacional, concluiu-se que a locação de veículo representa a solução mais 

vantajosa para a Administração. 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa do valor da presente contratação foi elaborada em conformidade 

com o artigo 23 da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante pesquisa de preços 

realizada com base em contratações públicas similares obtidas junto ao 

Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 

Para composição da estimativa foram analisadas contratações de serviços de 

transporte e locação de veículos destinados ao deslocamento de agentes 

públicos para participação em eventos e atividades institucionais, adotando-

se como metodologia a mediana dos valores homologados, por representar 

critério capaz de reduzir distorções ocasionadas por valores excessivamente 

elevados ou reduzidos. 

Após a análise das referências coletadas, foi apurado o valor estimado de R$ 

3.000,00 (três mil reais) para a presente contratação, montante considerado 

compatível com os preços praticados no mercado e adequado para atender às 

necessidades da Câmara Municipal de Tarumã, observados os princípios da 

economicidade, eficiência e vantajosidade para a Administração Pública. 

 

10. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
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O critério de julgamento será o de menor preço global, desde que atendidas 

integralmente as especificações constantes neste Termo de Referência. 

 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

A contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação na forma 

eletrônica, com fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, observando-se os princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade e 

seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

A sessão pública será realizada na plataforma Licitar Digital, disponível 

no endereço eletrônico https://licitar.digital/, no dia 05 de junho de 2026, 

com início às 14h30min, adotando-se o modo de disputa aberto, com 

duração de 01 (uma) hora para apresentação e disputa de lances pelos 

participantes, intervalo de lances R$ 05,00. 

O critério de julgamento será o de menor preço global, desde que atendidas 

integralmente as condições, especificações técnicas e exigências 

estabelecidas neste Termo de Referência e no respectivo Aviso de 

Contratação Direta. 

Poderão participar da disputa pessoas jurídicas regularmente constituídas 

que desenvolvam atividade compatível com o objeto da contratação e que 

comprovem o atendimento aos requisitos de habilitação jurídica, fiscal, 

trabalhista e econômico-financeira previstos na Lei Federal nº 14.133/2021. 

Encerrada a fase de lances, será declarada vencedora a proposta de menor 

preço que atenda integralmente às exigências do certame, observada a 

compatibilidade do valor ofertado com os preços praticados no mercado e 

com a estimativa elaborada pela Administração. 

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A contratada obriga-se a disponibilizar veículo que atenda integralmente às 

especificações estabelecidas neste Termo de Referência, em perfeitas 

condições de funcionamento, segurança, conservação e higiene, 

https://licitar.digital/
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devidamente licenciado e segurado. Deverá assegurar a regularidade da 

documentação do veículo durante todo o período da locação, bem como 

manter em dia as revisões, manutenções preventivas e demais condições 

necessárias à sua adequada utilização. 

Compete ainda à contratada prestar assistência técnica e suporte durante toda 

a vigência da locação, responsabilizando-se pela imediata substituição do 

veículo em caso de pane mecânica, elétrica, acidente, sinistro ou qualquer 

situação que comprometa sua utilização. A contratada deverá cumprir 

rigorosamente os prazos estabelecidos para disponibilização e retirada do 

veículo, garantindo a continuidade da execução do objeto sem prejuízos à 

Administração. 

A contratada deverá responder integralmente pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais e demais obrigações decorrentes da 

execução contratual, mantendo durante toda a vigência da contratação as 

condições de habilitação e regularidade fiscal exigidas pela legislação 

aplicável, especialmente pela Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Compete à contratante acompanhar e fiscalizar a execução do objeto por 

meio de servidor formalmente designado, verificando o cumprimento das 

condições estabelecidas neste Termo de Referência e adotando as 

providências necessárias para correção de eventuais irregularidades 

constatadas durante a execução contratual. 

A contratante deverá disponibilizar condutor devidamente habilitado para 

utilização do veículo locado, responsabilizando-se pela sua adequada 

utilização, observando as normas de trânsito vigentes e empregando o 

veículo exclusivamente para atendimento das finalidades institucionais que 

motivaram a contratação. 

Constitui ainda obrigação da contratante efetuar o pagamento à contratada 

na forma e nos prazos estabelecidos neste Termo de Referência, após o 

recebimento definitivo do objeto, atesto da execução contratual pelo fiscal 

designado e apresentação da documentação fiscal exigida. 
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14. FISCALIZAÇÃO 

Nos termos dos artigos 117 a 119 da Lei Federal nº 14.133/2021, a execução 

do contrato será acompanhada, controlada e fiscalizada pelo servidor 

Wuilverson Mossini, formalmente designado pela Presidência da Câmara 

Municipal de Tarumã para atuar como Fiscal do Contrato, competindo-lhe 

exercer todas as atribuições necessárias ao acompanhamento da execução 

contratual e à verificação do cumprimento das obrigações assumidas pela 

contratada. 

Compete ao fiscal acompanhar a disponibilização do veículo objeto da 

contratação, verificando se o bem entregue atende integralmente às 

especificações estabelecidas neste Termo de Referência, especialmente 

quanto às condições de segurança, conservação, documentação, 

licenciamento, cobertura securitária, assistência técnica e demais requisitos 

exigidos para a adequada execução do objeto. Caberá ainda conferir a 

compatibilidade entre o veículo disponibilizado e as características ofertadas 

pela contratada, registrando em documento próprio quaisquer 

inconsistências ou irregularidades identificadas. 

Durante a execução contratual, o fiscal deverá monitorar o cumprimento dos 

prazos estabelecidos para entrega e devolução do veículo, acompanhar 

eventuais ocorrências relacionadas à utilização do bem e solicitar à 

contratada as providências necessárias para correção de falhas, substituição 

do veículo ou regularização de situações que possam comprometer a 

execução contratual ou causar prejuízo à Administração. 

O fiscal do contrato poderá solicitar esclarecimentos, documentos 

complementares, comprovantes de seguro, licenciamento, manutenção 

preventiva e demais informações que julgar necessárias para comprovação 

da regular execução contratual, bem como comunicar formalmente à 

contratada qualquer descumprimento das obrigações assumidas, fixando 

prazo para saneamento das irregularidades constatadas. 

Compete ainda ao fiscal registrar todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, elaborar relatórios de acompanhamento quando 
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necessário, certificar o recebimento do objeto e emitir o respectivo atesto de 

conformidade para fins de liquidação e pagamento da despesa, observando o 

efetivo cumprimento das condições pactuadas. 

A fiscalização exercida pela Câmara Municipal de Tarumã não exclui nem 

reduz a responsabilidade da contratada pela perfeita execução do objeto 

contratado, cabendo-lhe responder integralmente por danos, defeitos, falhas 

operacionais, irregularidades documentais ou quaisquer prejuízos 

decorrentes de sua atuação, ainda que verificados posteriormente pela 

Administração. 

Sempre que necessário, a Administração poderá designar servidor substituto 

ou equipe de apoio para auxiliar nas atividades de fiscalização e 

acompanhamento contratual, sem prejuízo das atribuições do fiscal 

formalmente nomeado. 

 

15. RECEBIMENTO DO OBJETO 

O recebimento do objeto será realizado pelo fiscal do contrato ou por 

servidor formalmente designado pela Câmara Municipal de Tarumã, 

mediante verificação do cumprimento integral das condições estabelecidas 

neste Termo de Referência, especialmente quanto às características do 

veículo disponibilizado, sua documentação, condições de conservação, 

segurança, funcionamento e demais requisitos exigidos para a execução 

contratual. 

No ato da entrega do veículo, será efetuada conferência detalhada das 

condições gerais de uso, incluindo aspectos mecânicos aparentes, estado de 

conservação da carroceria, pneus, sistemas de iluminação, equipamentos 

obrigatórios de segurança, funcionamento do ar-condicionado, regularidade 

do licenciamento, cobertura securitária e demais elementos necessários à 

adequada utilização do veículo durante o período da locação. 

Constatada qualquer divergência entre o veículo disponibilizado e as 

especificações estabelecidas neste Termo de Referência, ou identificada 

irregularidade que comprometa sua utilização, a contratada será formalmente 



 

Tarumã/SP, 01 de junho de 2026. 

notificada para promover a imediata regularização ou substituição do 

veículo, sem qualquer ônus adicional para a contratante. 

O recebimento provisório não implica aceitação definitiva do objeto, 

permanecendo a contratada responsável pela qualidade, segurança e pleno 

funcionamento do veículo durante todo o período da locação. Eventuais 

defeitos, falhas mecânicas, problemas operacionais ou irregularidades 

constatadas posteriormente deverão ser corrigidos pela contratada de forma 

imediata, inclusive mediante substituição do veículo, quando necessário. 

O recebimento definitivo ocorrerá após a devolução do veículo e a 

verificação, pelo fiscal do contrato, de que a execução contratual foi 

realizada em conformidade com as condições pactuadas, não havendo 

pendências relacionadas ao objeto contratado, oportunidade em que será 

emitido o respectivo atesto para fins de liquidação e pagamento da despesa. 

 

 

16. MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

O pagamento será realizado após a conclusão da locação, mediante 

apresentação de Nota Fiscal, atesto do fiscal do contrato e comprovação da 

regularidade fiscal da contratada. 

 

17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas poderão ser 

aplicadas as penalidades previstas nos artigos 155 a 163 da Lei Federal nº 

14.133/2021, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

 

18. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

As alterações contratuais eventualmente necessárias observarão as hipóteses 

e limites previstos no artigo 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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19. MATRIZ DE RISCOS 

Risco Probabilidade Impacto Mitigação 

Atraso na entrega do 

veículo 
Média Médio 

Confirmação prévia 

da disponibilidade 

Indisponibilidade do 

veículo 
Baixa Alto 

Exigência de 

substituição imediata 

Pane mecânica durante 

a viagem 
Baixa Alto Assistência 24 horas 

Falha na cobertura 

securitária 
Baixa Alto 

Conferência prévia 

da apólice 

Veículo incompatível 

com as especificações 
Baixa Médio 

Conferência no 

recebimento 

Cancelamento da 

reserva 
Baixa Alto 

Formalização 

contratual e 

fiscalização 

 

20. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias da Câmara Municipal de Tarumã/SP, 

consignadas no orçamento vigente, observada a seguinte classificação 

orçamentária: 

Órgão: 01 – Câmara Municipal de Tarumã 

Unidade Orçamentária: 01 – Câmara Municipal de Tarumã 

Função: 01 – Legislativa 

Subfunção: 031 – Ação Legislativa 

Programa: 0030 – Processo Legislativo 

Projeto/Atividade: 2129 – Manutenção do Corpo Legislativo 

Categoria Econômica: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
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Jurídica 

Valor Reservado: R$ 933,94 

Projeto/Atividade: 2128 – Manutenção da Secretaria da Câmara 

Categoria Econômica: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 

Valor Reservado: R$ 2.066,06 

Os recursos necessários para atendimento da despesa encontram-se 

devidamente reservados, conforme Notas de Reserva de Dotação nº 59/2026 

e nº 60/2026. 

21. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A presente contratação possui adequação orçamentária e financeira, nos 

termos do artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de 

Responsabilidade Fiscal, encontrando-se compatível com a Lei 

Orçamentária Anual vigente, bem como com o planejamento orçamentário 

da Câmara Municipal de Tarumã. 

A existência de recursos foi comprovada mediante emissão das respectivas 

Notas de Reserva de Dotação Orçamentária, totalizando o montante de R$ 

3.000,00 (três mil reais), suficiente para suportar integralmente as despesas 

decorrentes da execução contratual, observadas as disposições da Lei Federal 

nº 4.320/1964, da Lei Complementar nº 101/2000 e da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

22. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE 

Será considerada aceitável a proposta que atender integralmente às 

especificações deste Termo de Referência e apresentar valor compatível com 

os preços praticados no mercado. 

 

23. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Aplicam-se subsidiariamente à presente contratação as disposições da Lei 

Federal nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes à matéria. 
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ELABORADO POR 

WUILVERSON HENRIQUE MOSSINI DA SILVA 

Diretor Geral Legislativo 

 

APROVADO POR 

SOLANGE APARECIDA CARON DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Tarumã 

 


